CERTIFICADO REV-LO N° 061/2017

LICENGCA AMBIENTAL

O Conselho Estadual de Politica Ambiental - COPAM, no uso de suas atribuicdes, e com base no artigo 14, inciso lll, da
Lei 21.972 de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 14, inciso IV, do Decreto n°, 46.953 de 23 de fevereiro de 2016
e do art. 10 do Decreto n°. 44.844 de 25 de junho de 2008, Reyalida a Licenga de Operagao, da empresa Café Itad Ltda., CNPJ
16.529.992/0001-89, para as atividades Torrefagdo e moagem de grios: Base de armazenamento e distribuigdo de gas liquefeito de

petroleo — GLP, localizada na Rua Jandira Braga, n°02, Bairro Vila Ferndo Dias no Municipio de Perddes, no Estado de Minas Gerais,
conforme processo administrativo de N°00165/1998/007/2016, e ic i ivi iais,
reuniao do dia 28/06/2017. ,

Sem condicionantes

x |Com condicionantes
(Valida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)

(A concessao da Licenca devera atender ao art. 6° da DN COPAM 13/95, sob pena de revogagao da mesma)
(A revalidagao da licenga dar-se-& com base nas DN COPAM 017/96 e 023/97)

O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS | E II, DO TiTULO AUTORIZATIVO VALIDO EMITIDO PELO DNPM (CASO DE
MINERAGAO) E ANP (CASO DE PETROLEO/GAS). : :

ESTA LICENCA NAO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENCAO PELO REQUERENTE DE CERTIDOES, ALVARAS, LICENCAS E AUTORIZACOES DE QUALQUER NATUREZA,
EXIGIDOS PELA LEGISLAGCAO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

Validade da Licenga Ambiental: 10 (dez) anos, com vencimento em 28/06/2027.

AJOSE OSWALDO FURLANETTO
Superintendente Regional de Meio Ambfiente do Sul de Minas
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ANEXO |

Condicionantes para Revalidacdo da Licenca de Operagdo (REVLO)
Café Itaa Ltda.

Empreendedor: Marco Antonio Campos
Empreendimento: Café Itai Ltda.
CNPJ: 16.529.992/0001-89

Municipio: Perd6es e
Atividade(s): Torrefagdo e moagem de‘«‘graosf Bhse de armazenamento e distribuicéo de gés
liquefeito de petréleo - GLP : i TR

Caédigo(s) DN 74/04: D- 01-01-5; F-G%’UG -2

Processo: 165/1 998!00?/20‘{6 ko
Validade: 10 anos ™ i

Desc’r’ig&b da Condicionante L Prazo*

ltem
£ : Durante a vigéncia de
01 xecutar o Programa de Automonltoramento conforme definido Revalidagdo da
no Anexollwx fie v?f g Licenca ﬂ'g Operagsio

* Balvo espectﬁcagﬁes 0s prazos s&o contados a partir da data de ﬁubheagéa da I.. € nga na I_m;;ggpsa‘- Oficial

do Estad,o :
Obs. Eventuals pedldQS de .alteracéo nos prazos de cumprimento das condlcronantes estabeiecrdas nos anexes
deste parecer poderéo ser reso]wdos junto a prépria Supram, mediante anélise técnica e juridica, desde que

A
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ANEXO Ii

Programa de Automonitoramento da Revalidagdo da Llcenga de Operacdo (REVLO)
Cafe Iltau Ltda,

Empreendedor: Marco Ant6nio Campos
Empreendimento: Café itau Ltda.
CNPJ: 16.529.992/0001-89
Municipio: Perddes :
Atividade: Torrefagdo e moagem de gréos Base de armazenamento e distribuigéo de géds
liquefeito de petréleo - GLP o R i '
Cédigo(s) DN 74/04: D-01-01-5; F- " e
Processo: 165/1998/007/2016
Validade: 10 anos '

Eﬂuentes:l.iquidos v e

Local de-amqstraggm e - Parametro Freql'.léncla de Anahse

Entrada e Saida do sistemade | DBO*, DQO*, pH, sélidos em suspensdo, | 1vez da dms=
tratamento de efluentes | sélidos sedimentaveis, surfactantes, dleose | # (Bimestral)
“sanitario ;. ¢ graxas e vazao média ;

lano de amostragem devera ser feito por meio de. coletas de amostras compostas para os parameiros
DBO. BQO_pel o periodo de no minimo 8 horas, contemplando o horario de pico. Para os. demais Qarametro
devera ser realizada amostragem simples.

Relatérios"Enwar até a ultimo dia do meés subseguente a 6% analise, a Supram SM, os

resultados obtldos 0] relatérlo devera ser de laboratérios em conformidade com a DN COPAM n.°
167/2011 e deve conter a_\ldentlf cacao, registro profi ssmnal ea assi‘natura do re,sponsavel técnico
pelas anallses

Na ocorrénc;a de qualquer anonnahdade nos resultados nas anéhses reahzadas durante o ano, o

6rg&o ambiental deveré se med:atamgnte mformado gt

Método de andlise:; Normas aprouadas pelo INMETRO ga' auseéncia delas no Standard Methods

for Examination of Water and Wastewater APHA AWWA ultima ed:@éo

2. Residuos Sélidos e O!eoso‘s

Enviar anualmente a Supram-SM, os relatorios de controle e disposicéo dos residuos sdlidos
e oleosos gerados contendo, no minimo os dados do modelo abaixo, bem como a identifi caa;:ao
registro profissional e a assinatura do responsavel técnico pelas informacoes.
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Classe | Taxa de | Razao Endereco
NBR | geracdo| social completo

10.004 | kg/més

. . *

(*) Conforme NBR 10.004 ou a que suceds-a.

(**) Tabela de cédigos para formas de disposicéo final de residuos de origem industrial

1- Reutilizacéo

2 - Reciclagem

3 - Aterro sanitarjo

4 - Aterro industrial

5 ~Incineracdo :

6 - Coprpcessamento -

Denominagao

Empresa
*) ___responséavel
Razéo | Enderego
social | completo

i

7 - Aplicagéo no solo § B ke
8 - Estocagem temporaria (informar quantidade estocada)
9 - Outras (especificar)y = .. AT

o , *5.“_.\:.\ e

Em caso de.‘é-éﬁqggéées na forma de disposi¢do final de residuos, a empresa devera
comunicar pggyiarge_qf;é.-'h Si]'prah-SM,' para verificacdo da ﬁ?éc_es*sidgde de;!ice@@iamenié'__'qspec!ﬁco.

As doacdes de residuos deverdo ser ‘devidamente ’:_identiﬁcag!;é}s_o_gi _ﬁdqumé_ntadas pelo -
empreendedor. Fica proibida a destinacio dos resig:luqr's_'_.-}wc":!asse } 'c’éﬁsidérédéé' como Residuos
Perigo'sﬁs«tsiéguhdb;f%a- NBR 10.004/04, em lixdes, bota-fora efou aterros sanitarios, devendo o
empreendedor cumprir a§;diretrizes fixadas pela led iélagéo vigente. 5 :

Comprovar a_.:aé's_tig'agéo adequada dos residuos sdlidos de construgao civil que deverdo ser
gerenciados em conformidade com as Resolugbes CONAMA n.° 307/2002 e 348/2004.

As notas fiscais de vendas e/ou movimentacéo e os documentos identificando as doagses de
residuos, que poderdo ser solicitadas a qualquer momento paraaﬁn\s‘ff‘it!e*‘;fi'sca_li_;nat;ég,.;.de;ig_eréo ser
mantidos disponiveis pelo empreendedor. ' 5

= i

3. Emissodes A_tmo;fgriqgié ;

g

e

Local de amostragem . .Parametro. Frequéncia de Analise |
Chaminé do torrefador =~ B Material Particulado Anual ‘

K Cra i

Relatérios: Enviar anualmente a Supram-SM os resultados das anlises efetuadas, acompanhados
pelas respectivas planilhas de campo e de !aboratério.'bem como a dos certificados de calibragdo do
equipamento de amostragem. O relatério - devera conter a identificagdo, registro profissional,
anotagdo de responsabilidade técnica e a assinatura do responséavel pelas amostragens. Deverdo
também ser informados os dados operacionais. Os resultados apresentados nos laudos analiticos
deverdo ser expressos nas mesmas unidades dos padrées de emissao previstos na DN COPAM n.°

11/1986 e na Resolugio CONAMA n.° 382/2006.
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Na ocorréncia de qualquer anormalidade nos resultados nas andlises realizadas durante o ano, o
6rgdo ambiental devera ser imediatamente informado.

Método de amostragem: Normas'ABNT, CETESB ou Environmental Protection Agency — EPA.

4. Ruidos
Local de amostragem il Parametro Frequéncia de Analise
Em 4 pontos (limites) da dreada. | . . _ .
empresa Anual

Enviar anualmenib a SupcamGM relato 0. contend oS T resultados das medigdes efetuadas:
neste devera conter a |dent|ficagéo reglsti'o prof‘ issional e assmatura do responsavel técnico pelas
amostragens e - :

deve contea: a |dent|chagéo,Jeg|stro profissional e a assmatura do responsavel técmco pefas anéhses

vvvvv

acompanhado da respecﬂwa anotacao de responsabilidade técnica — ART.

ekl IMPORTANTE

° Os parémetros e frequéncias especificadas para o programa de Automonitoramento
poderdo sofrer al;eragoes a critério da area técnica da Supram SMM face ao desempenho
apresentado - Brasg e e R

s A comprovaq@o do atendlmento aos itens deste programa devera EStar acompanhada da
Anotacdo de Respoﬁsablhdade 3?{écnlca (ART), emltuda pelo(s) responsévei{els) técnico(s),
devidamente habllatado(g o ; :

aw i e

Qualquer mudang:a promawda no empreend;mento quea tha a alterar a condi¢do original do
projeto das instalagées e causar r@tgrferénc:a neste pmgrama‘ devera ser previamente informada e
aprovada pelo 6rgae ambiental. ‘

-
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